GABINETE DA PREFEITA

Pedro Leopoldo, 04 de junho de 2013.

OFÍCIO/GABINETE/018-P/2013

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2006, e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

PASTOR JOSÉ MARIA SOARES SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI Nº     , DE 04 DE JUNHO DE 2013.

 

“Altera a Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2006, e dá outras providências.”

 

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a carga horária dos cargos de Fisioterapeuta e de Terapeuta Ocupacional, constantes do Anexo VI da Lei nº 2.853, de 1º de Janeiro de 2006, as quais passam a ser de 30 (trinta) horas semanais.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor a data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Pedro Leopoldo, 04 de junho de 2013.

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 2.853, de 01º de janeiro de 2006, e dá outras providências”.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo adequar a legislação municipal ao comando legal inserto no artigo 1° da Lei Federal n° 8.856/94. 

Na oportunidade, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja apreciado em regime de urgência.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de levada estima e consideração.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 04 de junho de 2013.

Atenciosamente,

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

